
PREFEITURA TUilICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO O57 t2023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela l,ei Federal n.o

8.6ffi/93 e alterações postônores, qu€ entre si celebram
FIjNDO MUMCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o ,0.597.613/0001-72, com scde na
Rua Vitorio Barbosa, Bairo: Centro, Capela do Alto AlegÍe,
Búia, neste ato repros€ntado pelo, Sr, Márcio Weliton
Oliveira do Nâscimento, Secretario Mrmicipal, doravante
denominado CONTRATANIE, e, do outro, a Empresa
METÂ CONSTJLTORIA DE IITVESTIMENTOS
INSTITUCIONAIS LTDd inscrito no CNPJ sob o
34.369.665/0001-9, com sede à RUE da Palha, Jn, ltaiú,
Jacobina - Bahia, neste do Íegesentado pelo Sr- Gabriel
Martins Ribeiro, portador da cedula da RG 1539310353 SSP-
BA, e CPF n" 061.585.261-@, denqninando-se a partir de
agora CONTRATADO. Resolvern firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n" 031/20X|,
regido no çe corber pela Lei Federal n" 8.666" de 2l de
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

conüçôes abaixo estabelecidas :

cr.Áusura pnnm,ru - Do oEIETo

Consúuri o objeto do presente contrato a Cmtrdrçlo de Curso Prcpcratório objtfivendo a
Certificeção do InÍiirto TOTIJM, prrr mcmbros da Socntaria Municipd de Prwidêncie,
Coosdho Municipd de Previdêncie e Comitê de Inycstin€ntos do RPP§ de Cepela do Alto
Alegre, obedeceudo as disposições estabolecidas na Dispensa de Licitação n' 03112023, conforme
autorização conúda nos Processo Admimstrativo de no 05412023, que independente de transcrição
integra este instrumento.

ct Áusur.l socuxpl - F1oRMA DE FoRNECTMENTo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CI,ÁUSI,IÁ TMCEIRA - YAIOR CONDIçOE§ I,E PAGAMENTO.

Pela perfeira execr4ão dos serviços, objeto deste contrato e oMecidas as demars condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$
4,2(X),ffi (Quatro mil e duzentos reais), sendo este, produto dos proços unif&ios do item
constantE no anexo único deste insfumento.

Panigralo himeiro.' A CONTRATADA emitirá Nota FiscaL/Fahra de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Panígmfo Segundo: O pagamenúo fica condicionado à comprovação de çe a CONTRÂTADA
encontra-se adimplente com a rcgulandade fiscal, devendo ser comprovada medianl,e:
a) Certrdão Conjunta de Débitos relaüvos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (I-ei Federal n'8.21A91e 8.6ó6193);
b) Certificado de Regularidde do FGTS, fomerido pela Caixa Econforica Federal, dentro do
seu pram dc validadc (Lci Federal nÔ 8.036/1990 e 8.66ír/1993)l
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PREFEITURA ITIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

c) Certdão Negatrva de Débios Trabalhistas, dentro do s€u prazo de validade ([ri Federal n'
12.440120 I I e 8. 6ó611 993);
d) Ceúdão Negativa de débitos, emitida pela Secretana de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou ouho documento que o substitua legalrnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, denro do seu prazo de validade;

cr,Áusur-e Quanra - Do§ §ERvrÇ0,s

4. I - Os serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por sen'idor
responsível designado pela unidade adminislrativa equivalente da uni.lrle solicitante, o qual

proctderá à conferência imediata do material.
Parágrafo Primeiro - O recebimcnto do objeto aqui registrado so se dará apos adotados, pelo

Município, todos os pocedirrentos pÍEvistos no aÍt. 73, inciso II, da Lei n.' 8.66d93.
4.2 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscayFatuÍa ou entre os objetos efetivamcnte
entÍegues, o Fornecedor sorá notificado para retiráJoo lÍEdiatamente, para adoção das
providências cabíveis.
4.3 - O prazo de realização do serviço sená im€diato, concados a partir da assinatuÍa do termo de

contrato.
4.4 - A prestação do serviço somente será considerada conclüdo mediante a emissão de alesto na

Nota Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de serviço, aúavés do carimbo padrão.

4.5 - O prazo estabelecido no iEm 4.4 poderá ser prcrrogado, Slando solicitado pelo Fomecedor e
desde çe ocorra motivojustificado, ccrnprovado e aceito pela Adminisu?ção.

CLÁUSIJIÀ QUINTA - CIÁ§§IFICAÇÃO DA I'F§PESA
As despesas deconentes deste contrato, correrão por conla da seguinle dotação fixada na tri

amentária Anual:

CI,ÁU$'L1\ §EXfA - OBRIGAçÚES DA§ PARTES

I - Constitui obrigeção dâ contrrtrnte:
a) Prestar as informações e m esclarecirrentc qw veúan a ser solicilados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebrmento e conferência do ójeto de*e instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposlo no conúato;
II - Constitui obrigrção do contrâtâdo:
a) Responder em relação aos seus empÍegados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salif ios, seguros de acidentes, taras, impostos, contnbúção de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e rabalhistas;
b) Responder por quarsquo danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comrmrcar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de carátcr urgente, além de

prestar os esclarecimenüos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documenos exigidos pela legtslação vigente;
e) Comprometer-se a atend€r c@l Eesteza às reclmaçôes sobre a qualidade e pontualidade da

enrega do material. providenciando sua imediata correçâo, sem ônus paa o Municipio;

CLÁUSUL/I SETIMA . DA ALTEAAÇÃO

FOT{TE DE
RECURSO

PROJETO/ATIVIDA
DE

DEELEMEI{TO
DESPESA

ORGÃOruNIDADE

33903900 - Outros Servigos
de Terceiros - Pessoa Jurídioa

1.802.00«)l0 l6- Fundo Municipat
de Previdencia Social

2002 - Ma.outenção dos
serviços tecnicos e apoio

admiru strativos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Este Contrato poderá ser modificado nc seguintes termos:
I - Unilateralmente, a criÉrio da Administração:

a) Quando necessírio, por mo[vo devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução çanütativa do objeto
contratual ate o limite pemitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Necessárra a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadeçação das condições ongináriasl
b) Nccessíria a modiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial:
Panígrafo rúnico: A Contatada obriga-se a aceitaÍ, nas mesmas condições deste contrato, os
acrescimos ou supressões efehradas aÉ limite de 25"/. (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.

CLÁUSUL\ OITAVA_ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direio deste Contrato, indepandmrcmento de notificação judicial ou
exrrajudicial, nas hipóteses previstas no aÍt. 78 e seguintcs da lei 8.666/93, e /ou quanto a
CONTRATADA:
a) Requcrer concordata ou falência:
b) Transfenr a ouEem, no todo ou srn paÍE a execuçâo do objao do conffi, sem a prwia

autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem ósewadas as Cláusulas e cordições do presente ContraÍo, apos advertência por

escriüo;
d) Suspender os serviços por prazo superiu a 08 (oito) dias consecúvos, sern juoficaçfo e/ou

prévio autorização da CONTRÂTANTE;
Panígrafo único: Ocorrendo a rescisão s€Ín que haja culpa da CONTRÂTADA, será esta

ressarcida dos prejuizos regularment€ cornprovadog tendo ainda direito ao paganurto devido pela

execução do Conbato ate a sua rescisão.

CLAUSI]LA NONA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fiquc tcmporaÍiamente impedrdo de cumprir,
úotal ou paÍcialmente, as suíls obrigaçôes, deverá comunicar o fato imediatament€ à Íiscalização,
ainda que verbalmente, ralficodo por escrito.

§ 1". Na oconência de motivo de força maior, o co tsdo seni suspenso enqumto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das paÍt€s propor o destato, frcondo o CONTRÂTANTE obrigado
ao pagamento da rmportância correspondente ao valor dm serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão ortre si poÍ atraso decorrentc de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

A rnexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contraüo, sujeitará a paÍt€ a
CONTRATADA irs sanções previslas na Lei n.' 8-66,6/93, garanundo a previa e ampla defesa em
processo administrativo.

§lo- A inexccuÉo, parcial ou total do contrato enrjará a suspensão ou a imposição da declaração
de idoneidade para licitatr e contralaÍ com a Prefeitrra Mrmicipal de Capela do Alo Àlegre e multa,
de acordo com a gravidade da infração.

§2"- A multa será graduada de acordo com a gravidde da infração nos seguintes limites niximos;
I. 0,3 % (Três decimos por cento), ao di4 ate o trigésrmo dia de alraso, sobre o valor

da parte do serviço nâo realizado

/ ú)i -r/ tt i
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PREFEITURA TUNICIPAL DE
CAPEI,Á DO ALTO ALEGRE - BAHIA

II. 0,7 (Sete décimos por cenúo), sobre o valor da pãte do serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

§3'- A administração se reserva ao dteito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura rmposta em virtude do descumprimento das condr@s ora
estipul adas;

§4"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensdóno e o seu pagamenüo não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infrações
cometidas

CLÁUSUIÁ DÉCIMÂ PRIMEIRÀ - DM CAS6 OMISSOS

O presente contrato Íege-sc pelo disposto nas l,eis Federais n' 8.66í93 e suas alte.rações
pos'tenores, consituindo atojurídico perfeiro e corferindo as portes signatánas de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente conffio passanâ a vigorr a partir de 141032023, com Érmino em 13/07/2023. podendo

tsr seu prazo prorrogado de acordo cun o previsto no art- 57, da Lei n" 8.666193 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Nolivaldo de Souza Santos, Matrícula n' tX)62t14, com o objetivo de

acompaúar, inspecionr, encaninha e verifca a conformidade da execr4ão deslê conúaÍo de
acordo com a lci n" l4.B3nl.

cuirnue oÉcl]}re QUARTA - Do FloRo

Fica eleito o fcro do Mrmicípio de Cpela do Alto Àlegpe, em detrimento de gualquer outÍo por

mais privilegiado que sejq para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presento Contrato.
Assim, por estáÍem justas e acertadas, subscrevem as paÍtes o Tenno de Contrato, em 2
(duas) vias de igual têor e formq dando-o como bom e valioso, presença de duas 1e stemunhas

ap€la to Alegre, Búia, 14 de Março de 2023

FIJNDO

META CONSTJLTO

Testemunhas:

.Çi- r/-,8 . ,11 ,ah. t-*.e
Nome
cPF0úg/1'1475/0

Mrfocio oli
DEPREVIDÊNCIA SOCIAL
veira do Nascimenüo

Gestor da Prevevidência Social

IN!'ES ENTOS INSTITUCIONAIS LTDA
Rep. Sr. Gabriel Martins Ribeiro

CONTRATAM

ome
CPF:061,192t4s-03



PREFEITURA }IUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATYEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO OUANT MEDIDA V. T'NIT V. TOTAL

I

Curso Prepantorio obje*ivardo a

Cerufrcação do Instinrto TOTUIú, pma
membros da Secretaria Municipal de
Previdência, Conselho Mrmicipal de
Previdência e Comitê de hvesúimentos
do RPPS & Cryla do Àlto Al€gre

03 Und R$ 1.400,00 R$ 4.200,00

TOTAL RtS 4.200,00



PREFEITURA TUNICIPAL DE
CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'057/M23

CONtTAtâNtE: O FTJNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCTAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ só o 40.597.61310001-72,
com sedc na Rua Vitorio Babosa, BaiÍro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo, Sf.Márcio Weliton Oliytire do Nascimento, Secretario Municipal.
Contratado: META COI{SULTORIÁ DE INVE§TIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o 34,369.665/fi[l-99, cor sede à Rua da Palha, úL Itait], Jacobina - Búia,
neste ato repÍesentado pelo Sr. Gabriel MaÍtiDs Ribeiro, portado da cedula da RG n' 1539310353
SSP/BA, e CPF n' 061.585.261-00.
Objeto: Contratação de Curso Prçpa'cório objetivardo a Grtificação do Instituto TOTUM, para

membros da Secretaria Mrnicipal de Prer.idênci4 Conselho Municipal de Preüdência e Comitê de
Investimenúos do RPPS de Cryela do Alto AlegSe-
Fundamentação Legel: Art. 24, Inciso II, da l,ei Federal 8.666193.
Valor do Contrato: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 14 de Abril de 2023.
Vigência: 13 de Julho de 2023.
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Diorio\Oflciol do,
MUNICIPIO

AiIO 2023. BAHIA . PODÉR EXECUTIVO
08 0E MÂro 0E 2023. ANO Xlll' N'029'17

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" 057/2023

CONtrAtStrtE: O FTJNDO MUMCIPAL OT TNTVMÊXCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o 40.597.61310001-72,
com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato
representado pelo, Sr. Márclo Weliton Ollvelra do Nascimento, Secretário Municipal.
Contratado: META CONSLILTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o 34.369.665/0001-99, com sede à Rua da Palha, Vn, ItaiÚ, Jacobina -
Bahia, neste ato representado pelo Sr. Gabriel Maíins Ribeiro, portador da cédula da RG no

1539310353 SSP/BA, e CPF n'061.585.261-00.
Objeto: Contratação de Curso Preparatório objetivando a Certificação do Instituto TOTUM, para

membros da Secretaria Municipal de Previdência, Conselho Municipal de Previdência e Comitê
de Investimentos do RPPS de Capela do Alto Alege.
Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666193.
Valor do Contrato: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).
Data da Assinetura: 14 de Abril de 2023.
Vigência: 13 de Julho de 2023.
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i|tNISTÉRIO DA FAZENDA
Socr€tarla da Receita Federal do Bnsll
Procuradorla€eral da Fa2snda Nacional

ÇERIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

|tome: ETA COI'ISULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA
CNPJ: 34.389.685/t100í €9

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo âcima identificado que vierem e ser apurades, ê cêrtiÍlcado que

náo constam pendências êm sÊu nome, relativas a créditos tÍibutários administrados pela Secretaraa
da Receita Federal do Brasíl (RFB) e a inscriçóes em OÍvida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria€erâl de Fezende Nacional (PGFN).

Í
Estra ceÍtidáo é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de entê fêdêrativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

suj€ito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçóes sociais previslas

nai alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art ll daLei no 8.212, de 24 deiulho de 1991

A aceitaçâo deste certidão está condicionada à veriÍicação de sua autsnticidade na lnternet, nos

endereços <htlp://rfu .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidáo emitida gratuitemente com base na PortaÍa Coniunla RFB/PGFN no 1.75't, de 2l1or20lq.
Emitida às í 5:20:4t do dia 06/12n022 <hoê e detâ dê Brasília>.
Válidâ eté 04m6/2023.
Código de controle da certidão: C903.EACB.8Fl3.F5Bo
Qualquêr rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12/04/2023 14:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltidâ paÍâ os ofoltos dos arts. 113 o'114 da Lêi 3.956 de íí de dêzombro de í98í ' Código
Trlbutário do Estâdo da Bâhla)

Certidão No: 202322037 27

anzÃo ôcrar

META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS IN§TITUCIOI

tNscRtçÀo ESTAoUAL

r59.91.079

. CNPJ

34.369.665/0001-99

.l
l:ica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou iurídica acima

identiÍicâda, relativas aos lributos administrados Por esta Secretaria

Esta ceíidão sngloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de compêtência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1210412023, confoÍmê Portaria nl 918/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
rlzel.loÁnnS OU Vla INTERNET, No ENDEREço http:,//www.sefaz.ba.gov.br

I
Válida com a àpresentaçáo conjunta do caítáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do l\.4inistério da Fazenda.

Página lde I RclC crlrdroNegnti! x.r pl
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CAiX.A ECONôMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

InscrÍção:
Razão
cial:
Endereço!

34.369.665/0001-99

GABRIEL l'lARTINS RIBEtRo 06158s26100

RUA ANTONIO VALOIS COUTINHO 223 COND / TAMARINDO / ]ACOBINA /
BA / 44700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, -certifica que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se en{ situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTSi

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validader22/03 /2023 a 20/04/2023

CeÉiflcação Número: 2023032202262837750500

Informação obtida em 03104/2023 lo:40:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condlclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTTVâ, DE DÉBITOS TRABAÍ,BISTÀS

Nome: META CONSULTORIA DE

E FI LIAI S )

CNPJ: 34. 369. 665,/0001-99
certidão n": 43603449 /2022
ExpediÇào: 06/t2/2022, as
Validade: 04/06/2023 - 180
dê sua expêdição.

INVESTIMENTOS INST]TUClONAIS LTDÀ (MÀTRIZ

i5:21:56
(cento e oitenta) dias, contados da data

certiflca-se que METÀ coNsulToRrÀ DE rNrrEsrrMENTos rNsrrrucroNÀrs LTDÀ
(taTRIz E FrLaÀrs). inscrito(a) no CNPJ sob o no 34.369.665/0001-99,
NÀo coNsTÀ como inadimplente no Bancô Naciona-I de Devedores
Trabalhistas.
Certidâo emitida com basê nos arts . ,642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis cfc Trabalho, acrêscentadSs pelas Leis ns." 12.440/2071 e

73.467 /2011p e no Ato 01 i2022 da ccJT, de 21 de janei.ro de 2a22.
os dados cÜnstantes desta Certidão $ão de responsabilidacie dos
Tribunais do Traba l-ho .

No caso de pessôa juridicd, â Certidão atesta a empresa em relaÇào
a todos os seus estabeLclmentos, agêncj-as ou filiars.
À aceitação dêsta cerLidãô cond i ciona -se à verificação de sua
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus,br)
Certidão emitida gratuitamente.

Dxro8rrAçÃo E@oá.TÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.l-histas constam os dados
necessários à' identi fi ca Ção das f.="o, s naturais e luridicas
inadimplentes. perante a JustÍça cio Trabalho guanto às obragaÇÕes
estabelecidas .em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaj-s t raba lh 1stas, inclus ive no concernente aos
reco-Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos detÊrmi-nados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos f ir^mãclos Derante c Min i s térlo Públ i :o cr c-,

Trabalho, Comissão de ConclLiaÇão Prévia ou demais títulos qi.:, p::'
disposição lega1/ contiver força executir/a.

,



MUNICIPIO DE JACOBINA
SocÍ€tarle ds Flnenger

Rua S€nador Pedro Lago, ,10

C€ntm - Jscobina - gA CEP: ,í,[70G000

CNPJ: 14.197.5861t0001 -30

Nome/Razáo Social

Noma Fantasia:

lnscriçào Municipal:

Endêreço:

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000314,2023.E

MEÍA CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA

INVESTING META

010.353/428€5 CPF/CNPJ: 34.369.665/0001'99

RUA DA PALHA, SN

ITAITU JACOBINA - BA CEP: t14700{00

RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE OATA, NÁO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO

ObservaÉo:

Eslâ certidão foi emitida em '14102,12023 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 16105/2023

Esta certidão ebrange somenlô a lnscriçào Municipal acima identiÍcada

t
Código de controle desta certidáo: 9€00008í 573800008382900900003í 4202302140

EI

Certidão emitida eletÍonicamente via inteÍnet. A aceitação desta ceÍtidáo está condicionada à veriÍicação de sua

autenticidade na lnternet, no endeÍego eletrÔnico:

https://jacobina.saatri.com.br, EconÔmico - Certidáo Negativa - Vsrificar Autênticidade

EI

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará sste documsnto

rmpresso em 14/02n 023 às 11:46:',|3

n


